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1. CONSULTA EFETUADA: 

1.1 Quando houver supressão de medida de segurança contra incêndio por norma posterior, o 

Projeto Técnico aprovado com a medida suprimida necessita ser substituído, ou pode ser 

atualizado mediante Formulário de Atendimento Técnico (FAT)? 

2. RESPOSTA: 

2.1 Considerando que o item 5.1.7.2.3 da IT- 01/2011 “Procedimentos administrativos”, referente à 

atualização de Projeto Técnico, estipula que “são aceitas modificações ou complementações 

desde que não se enquadrem nos casos previstos no item 5.1.7.1 – Substituição do Projeto 

Técnico”, o Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo resolve que, quando 

uma determinada medida de segurança contra incêndio deixar de ser exigida, e tal medida não 

interferir no funcionamento das demais medidas de proteção obrigatórias para a edificação, não 

haverá necessidade de substituição de Projeto Técnico, bastando apenas a atualização do projeto 

mediante FAT. 

 
São Paulo, 06 de novembro de 2015. 

 

 

 

FRANK ITINOCE 

Maj PM Chefe Interino 

 

 

Em ______/_______/________. 

De acordo. Publique-se.                 

 

ROGÉRIO BERNARDES DUARTE 

Cel PM Comandante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


